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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDENCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO


TERMO DE REFERÊNCIA PARA PROCESSO LICITATÓRIO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, considerando a necessidade identificada pela gestão de disponibilizar método diagnóstico por TESTE ERGOMÉTRICO vem através deste Termo de Referência detalhar o interesse no credenciamento de entidades prestadoras de Serviços Especializados em complementaridade ao Sistema Único de Saúde - SUS Municipal através de PROCESSO LICITATÓRIO.
1. JUSTIFICATIVA

· Visando a integralidade da assistência aos usuários da Rede Municipal de Saúde - Petrópolis que necessitem do procedimento diagnóstico; 
· Considerando a necessidade de por termo à demanda e realização nos procedimentos de TESTE ERGOMÉTRICO, de usuários do SUS municipal;
· Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e parâmetros indispensáveis à boa assistência à população;
· Considerando a necessidade de contratualização dos Serviços que compõem a Rede SUS conforme legislação pertinente;
· Não obstante, reitera-se ainda, que o procedimento, encontra-se contemplado na tabela SIGTAP/DATASUS; entretanto, devido à demanda, há necessidade de contratação de prestadores de TESTE ERGOMÉTRICO, em complementaridade ao Sistema Único de Saúde – SUS; 
· Considerando que o prestador de serviços contratado pelo processo administrativo nº 17118/2020, Clínica de Medicina Nuclear Villela Pedras, manifestou através de ofício datado de 10/10/2024, o interesse em continuar a realização do procedimento, porém com a necessidade de reajuste no complemento à tabela SUS, tendo em vista que praticam até a atualidade, o valor contratado no ano de 2020.



2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1. Considerando a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
1. Considerando o Art. 197 da Constituição Federal de 1988 - São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado;
1. Considerando o disposto no art. 199, §1º, da Constituição Federal de 1988, que prevê a complementaridade na contratação de instituições privadas para a prestação de serviços de saúde; 
1. Considerando a Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, art. 18 inciso 10 e, nos artigos 24 e 25, caput que dispõem da participação complementar;
1. Considerando a Lei 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;
1. Considerando a Portaria Ministerial nº 2.567/2016 de 25 de novembro de 2016, que dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS).

3  OBJETO: 
Processo Licitatório para prestação de serviços médicos para realização do procedimento TESTE ERGOMÉTRICO, a ser realizado em pacientes demandados pela Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis conforme o descrito na programação físico.

4. DA PROGRAMAÇÃO FÍSICO COM OS SUBGRUPOS DE PROCEDIMENTOS A SEREM CONTRATADOS

	
DESCRIÇÃO DO PRODUTO

	QUANTIDADE ESTIMADA (ANUAL)

	TESTE ERGOMÉTRICO

	3.684



5. DO VALOR 

 Os valores utilizados para remuneração dos procedimentos do objeto deste termo de referência serão calculados de acordo com os seguintes critérios: 

a) Os valores dos procedimentos serão os previstos na Tabela SUS, sendo para estes utilizados os recursos da Média Complexidade – MAC e complementação com recursos próprios. 
b) Tabela SUS: leia-se procedimentos discriminados na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS”, e se encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela- unificada/app/sec/inicio.jsp.

c) Valor de complemento será pago através da fonte 00.

Observação: A eventual cobrança de qualquer valor excedente dos usuários ou de seus responsáveis acarretará na imediata rescisão do contrato e sujeição à Declaração de Inidoneidade e responsabilização Civil e Criminal. 
O serviço a ser contratado é o de menor preço, desde que cumpra as normas técnicas.

6. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

· O encaminhamento e o atendimento ao usuário serão realizados de acordo com as regras estabelecidas pela guia de referência e contra referência, com a devida prescrição médica do procedimento pelo médico assistente e mediante autorização prévia da Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis;

· Os serviços serão executados mediante agendamento do dia, hora, local determinados, com o fornecimento de preparos, orientações para a execução dos procedimentos;

· Os serviços serão prestados aos usuários do Sistema de Saúde nas instalações do prestador de serviço, em localização a ser especificada na proposta de credenciamento;

· Para a execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar profissionais cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) pertencentes às categorias de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO pertinentes aos serviços a serem prestados;

· Os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como referência as Diretrizes Terapêuticas e os estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelos gestores Estaduais e Municipais, bem como os protocolos de fluxos de encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis;

· O prestador do serviço colocará à disposição dos beneficiários do Sistema de Saúde do Município todos os recursos necessários ao atendimento dos procedimentos e serviços previstos no Contrato; 

· Em hipótese alguma, o prestador do serviço poderá realizar qualquer cobrança relativa ao tratamento, diretamente ao usuário, familiar ou seu responsável, por serviços cobertos por este Contrato;

· Para a execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar um número de equipamentos e profissionais compatíveis com os procedimentos a serem contratados;

· O atendimento ao usuário do SUS será humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização – PNH (Ministério da Saúde, 2004) e a Carta de Direitos do Usuário do SUS (Ministério da Saúde, 2011), conforme o item III do terceiro princípio que assegura ao cidadão atendimento acolhedor e livre de discriminação, visando à igualdade de tratamento e a uma relação mais pessoal e saudável;

· “III. Nas consultas, procedimentos diagnósticos, preventivos, cirúrgicos, terapêuticos e internações, o respeito a: 
a) integridade física;
 b) privacidade e conforto;
 c) individualidade;
 d) seus valores éticos, culturais e religiosos; 
e) confidencialidade de toda e qualquer informação pessoal.” 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
· Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA, fornecer a prestação de  serviços referente ao objeto do presente contrato, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às suas dependências quando pertinente;
· Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo;
· Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização do fornecimento dos serviços; 
· Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de contrato, podendo recusar o recebimento ou solicitar a sua substituição, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, e na proposta vencedora;
· O pagamento será efetuado após apresentação de Nota Fiscal, com discriminação dos serviços efetivamente executados e deverá ser devidamente atestada por servidores designados pela contratante;
· Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
· Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 
· A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

· Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, garantindo o mesmo padrão de acesso/recepção aos serviços disponibilizados, não discriminando a clientela do SUS em relação aos clientes particulares ou de planos de saúde;
· Responsabilizar-se pelo fornecimento e garantia dos serviços, objeto do presente contrato, no local e nos prazos estabelecidos pela CONTRATANTE, obedecendo rigorosamente às especificações do Edital e seus Anexos;
· Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do contrato, informando a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
· Designar, junto à CONTRATANTE, um representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;
· Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver conhecimento;
· Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado em consonância com os protocolos validados;
· Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
· A prestadora contratada arcará com todos os custos necessários à prestação do serviço;
· A contratada deverá desenvolver um Plano de Gerenciamento de Riscos de forma a atender a legislação vigente e garantir a segurança dos clientes internos, externos, população geral e meio ambiente.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

· Em conformidade com a Lei 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
· A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos;

· A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da lei n. 14.133/2021.

· O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos na Lei 14.133 de 2021.

10.   DAS PENALIDADES

Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.


11.    CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

· Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira pelo contratante;
· A contratada deverá encaminhar a nota fiscal, após faturamento, aos cuidados da Superintendência de Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis;
· O pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento, ou seja, do cumprimento da prestação com a entrega do objeto devidamente atestada pelos agentes competentes.



12.   VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por período igual.



PETRÓPOLIS,  26 de fevereiro de 2025.




Gilda Carvalho de Oliveira
Chefe do Setor Adm. SRCA/SMS
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